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ANEXO III - ANEXO XXVI DO RICMS/RO

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE CONTRIBUINTE COM FABRICAÇÃO DE BENS E MERCADORIAS EM ESCALA INDUSTRIAL NÃO 
RELEVANTE, NOS TERMOS DO § 8º DO ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006

(Cláusula vigésima terceira, § 3º, do Convênio ICMS 52/17)

Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:

Cidade: UF:

CEP:

O contribuinte acima qualifi cado declara que é optante pelo regime do Simples Nacional, que possui apenas um estabelecimento e que cumpre todas as condições previstas na 
cláusula vigésima terceira do Convênio ICMS 52/17, de 7 de abril de 2017, razão pela qual solicita seu credenciamento. Apresenta a relação de suas mercadorias fabricadas 
em escala industrial não relevante, nos termos do § 8º do art. 13 da Lei Complementar nº 123/06, para fi ns de inaplicabilidade dos regimes de substituição tributária ou de 
antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes:

Item CEST NCM/SH Descrição da Mercadoria Marca Código EAN (se 
possuir)

Local e Data
______________________

Representante Legal
CPF:

ANEXO IV - ANEXO XXVII DO RICMS/RO

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES FABRICANTES DE MERCADORIAS EM ESCALA INDUSTRIAL NÃO RELEVANTE, NOS TERMOS DO § 8° DO ART. 13 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06

(Cláusula vigésima terceira, § 4º, do Convênio ICMS 52/17)

A Secretaria de Finanças de Rondônia disponibiliza a relação dos contribuintes credenciados a não aplicar os regimes de substituição tributária nas operações com bens e 
mercadorias fabricados em escala industrial não relevante, nos termos do § 8° do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Item Razão Social CNPJ Data de início Data de término

DECRETO N. 22.243, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. 

Designa o Vice-Governador, Daniel Pereira e o Diretor Técni-
co-Legislativo, Hélder Risler de Oliveira, para representarem 
o Estado de Rondônia no Projeto Teixeirão junto ao Ministério 
da Defesa.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o       artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam designados para representar o Estado de Rondônia no 
Projeto Teixeirão, o Vice-Governador, Daniel Pereira como Presidente e o 
Diretor Técnico-Legislativo, Hélder Risler de Oliveira como Coordenador 
e ligação dos assuntos inerentes ao Projeto junto ao Ministério da Defesa, 
Órgão executor.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 4 de setembro de 2017, 
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 22.244, DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. 

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia, 
Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de R$ 
1.594.127,00 para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, e autorização 
para reprogramação de dotação oriunda de emendas parlamentares, nos 
termos do artigo 14 da Lei n. 3.970, de 28 de dezembro de 2016, 

D  E  C R E  T A : 

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de 
Rondônia, em favor das Unidades Orçamentárias Secretaria de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Fundo 
Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado - 
FUMRESPOM, Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, Superintendência 
Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual 
de Saúde - FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação para atendimento de despesas de capital e corrente, até o montante 


